Parecer n.º 1803  , de 2005,

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Promoção Social, sobre o Projeto de Lei nº 378 , de 1999

Reitero a manifestação de fls. 07 e 08 que concluiu pela aprovação do projeto com a emenda nela inserida.


É o nosso parecer.


a) Arthur Alves Pinto - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 


De iniciativa do Deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de Lei nº 378 de 1999, institui o Cadastro de Beneficiários dos Programas Estaduais de habitação Popular no âmbito do Estado de São Paulo.


Em pauta durante o período regimental, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Cumprindo o que dispõe o §1º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno,  o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, que deliberou pela aprovação do projeto, consoante a manifestação de fls. 04/05.


Encaminhada a esta Comissão de Promoção Social, cabe-nos nesta oportunidade apreciar a matéria sob seus aspectos meritórios, cumprindo o preceituado pelo disposto no artigo 31, §9º do Regimento Interno citado.


Na área habitacional o Governo do Estado já entregou unidades habitacionais  para cerca de 80.000 (oitenta mil) famílias, num investimento superior a R$1,5 bilhões (um bilhão e quinhentos milhões de reais). Deste total, 5% dos imóveis são reservados para famílias que possuam um ou mais portadores de deficiência entre seus integrantes.


Além disso, a destinação das unidades habitacionais têm sido realizadas por intermédio de sorteio público. Tal medida tem por escopo evitar qualquer tipo de privilégio dentre aqueles inscritos para os programas habitacionais do Governo.


Entendemos que a forma como tem sido realizada a distribuição de casas e apartamentos é a mais adequada para o cumprimento das metas almejadas.


Embora concordemos com a instituição de um Cadastro de Beneficiários dos Programas de Habitação, conforme pretende o autor da propositura, discordarmos das disposições que cuidam de determinar a obediência ao critério cronológico de inscrição para o recebimento do benefício.


Desta forma propomos a seguinte emenda ao projeto de lei ora sob análise:


Emenda


Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 378, de 1999, a seguinte redação:


"Artigo 1º - Fica instituído o "Cadastro de Beneficiários dos Programas Estaduais de Habitação" no âmbito do Estado de São Paulo."


Posto isto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 378, de 1999, bem como da emenda ora apresentada.


a) José Carlos Stangarlini

